
LEI N° 1.113, DE 23 DE JUNHO DE 2009. 
                                   Gabinete do Prefeito 

 “Altera o Inciso V do Art. 3° e o Organograma criado pelo Art. 
4° da Lei Municipal nº 1086/2009, a qual dispõe sobre a 
Criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, e dá outras providências”.  

PAULO LOPES GODOI, Prefeito do Município de Victor Graeff, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
63 de Lei Orgânica Municipal, 

Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono e publico a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar o inciso V 

do artigo 3° e o Organograma criado pelo artigo 4° da Lei Municipal n° 1.086/2009, de 
12 de maio de 2009, a qual Dispõe sobre a Criação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3°. (.....). 
V - Coordenador do Departamento do Meio Ambiente, cargo esse 

criado pela Lei Municipal nº 1.012/2007, o qual passa a ser subordinado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

Art. 4°. O organograma da estrutura da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável passa a vigorar conforme o disposto no 
anexo I da presente Lei.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF – 

RS, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2009. 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
            PAULO CASTELAR ALFLEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 



 
 
 

ANEXO – I 
 
 

8 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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